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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO
PROC. N.’ 316-57

I Na recente obra de Alcmo 
Falcão e José.
da Aguiar Dias ■— Constituição 
tada», 1956, vol. I, pág. 2OU,

PálíO

Ano*

Embargos acolhidos para 
prescrita a ação.

julgar
DIÁRIO DA JUSTIÇA

Vistos, relatados e discutidos 
eutos de recurso de revista n.“ 
embargos, em que é embargante 
prêsa Dianda Lopez & Çia.

êstes 
16-57, 
a em- 
Ltda.

(Moinho Guanabara), sendo recorrido 
Pedro Diogo:

1. — Trata-se de pedido de paga
mento de gratificação de Natal. A re
clamada, ora embargante, alegou pres
crição. A Junta aplicou a prescrição 
parcial. Opostos embargos, foi man
tida a sentença. Interposta revista, a 
Terceira Turma dêste Tribunal negou- 
lhe provimento. Daí os presentes em
bargos, opinam a douta Procuradoria 
pela sua rejeição,

2. — A divergência jurisprudencial 
apontada impõe o conhecimento dos 
embargos. A embargante coloca bem 
a questão nestes têrmos: de duas uma, 
ou a gratificação ora ajustada, fazia 
parte do contrato, ou era liberalidade. 
No primeiro caso, suprimida em de
zembro de 1953, decorridos dois anos 
da alteração contratual, consumou-se 
a prescrição. No segundo, sendo libe
ralidade, não ser a devida. Assim, dei
xando o embargado a reclamar dentro 
de dois anos, a partir da data em que 
se verificou a alteração contratual com 
a supressão das gratificações, não há 
como negar a prescrição invocada.

3. — Pelo exposto, acordam os jui
zes do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer dos embargos, por unanimi
dade, e, por maioria, recebê-lo para 
julgar prescrito o direito de reclamar.

Deu-se por impedido 
Tostes Malta.

Rio de Janeiro, 28

o Sr. Ministro

1958. — Júlio Barata. 
no exercício da presidência.

de agôsto de 
Vice-Presidente

PROC. N." 668-58

Incompetente a Justiça do Tra-
balho para dirimir os litígios en
tre a E. de Ferro Leopoldina e 
seus servidores.

Vistos e relatados êstes autos, em que 
são partes, como Recorrente, Estrada 
de Ferro Leopoldina e, como Recorri
dos. João Antônio Pereira Filho e ou
tros:

O acórdão recorrido decidiu, quanto 
à prelim nar de incompetência, ora 
renovada:

“Não procede, data venia, a preli
minar de incompetência renovada com 
as razões de recurso. Os autores fo
ram admitidos antes Jh incorporação 
da emprêsa ao patrimônio nacional e 
assim já gozavam dos direitos estabe
lecidos pela legislação trabalhista, 
quando sobreveio a Lei n.° 1.890, de 
13 de junho de 1953, Bles não foram, 
portanto, alcançados por êsse diploma, 
cujo escopo foi amparar os mcnsalis- 
tas e diaristas da União, Estados, Ter
ritórios, Municípios e autarquias que 
se encontrassem ao desabrigo daquelas 
disposições ou de garantias especiais. 
Competente é assim a Justiça do Tra 
balho para dirimir o presente dissidio”.

A Procuradoria Geral opina pelo 
conhecimento e não, provimento.
. B o relatório*
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vem os ilustres comentadores:
«Nem tôda a matéria traoaih^ta é 

da competencm dessa justiça; o J 1’ 
dc art. 123, ressalva os acidentes do 
uabalho que cabem à Juotiça ord.ná- 
ria. A esta também compete comiecer
numa outra espécie; quando a União

VOTO

Preliminar de conhecimento. — Tra
ta-se de incompetência ratione materiae 
e que pode ser declarada mesmo ex- 
officio. Conheço do recurso.

Preliminar de incompetência. Acô- 
lho-a. Tem aqui prevalecido a juris
prudência cm os fundamentos que se 
seguem, apoiada pelo Colendo Supre
mo Tribunal Federal.

"Preliminar de incompetência. Acô 
lho-a. Não procede o fundamento de 
acórdã oreccrrido, quanto da não apli
cabilidade da lei n. 1.890, por se tra
tar de reclamação ajuizada anterior
mente ao advento do referido diploma 
legal. E não procede o fundamento, 
porque o que se deve ter em vista é 
o fato de já haver sido proferida sen
tença antes de entrar em vigor a lei 
nova, supressiva da competência do

"Ementa
A E. F. Leopoldina é de proprie

dade da União e por esta diretamente 
administrada segundo o disposto no 
art. 3.° do Decreto n.° 31.078, de 3 de 
julho de 1951. Não é uma autarquia, 
nem se inclui entre as chamadas “em
prêsas incorporadas”.

As ações contra ela, independente- 
mente da aplicação da lei n.° 1.890,

fôr parte interessada, caso em que o
litígio se.á decidido no Juízo 
tivo da Fazenda Púbica (art. 
seus parágrafos)».

1 nva-
201 e

de 1953, deverão correr nzcessària-

fôro trabalhista, 
do ajuizamento.

Nesse sentido 
lendo Supremo 
julgamento do

Pouco importa a data

se manifestou o Cd-

mente no fôro privilegiado da União, 
nos têrmos dos arts. 201 e 104, II, a 
da Constituição Federal. A condena
ção da E. F. Leopoldina, que não tem 
personalidade jurídica própria, é con
denação da União, e somente como tal 
poderá ser executada-

Revogação do Decreto-lei n.° 8.249, 
de 23 de novembro de 1945, pela lei 
n.° 2.193, de 9 de março de 1954. 
(art. 8.°).

O Colendo Supremo Tribunal Fe
deral já decidiu que, face à própria 
Consolidação das Leis do Trabalho, a
Justiça do Trabalho é incompetente para

Tribunal Federal no julgar os litígios entre as empr 
conflito de Jurisdição industriais da União, dos Estados

n.° 2.114, de Minas Gerais, julgado em 
agôsto de 1954, e nos têrmos do res-
pectivo acórdão de 13-8-54. Ficou de
cidido que: “As leis novas sôbre compe
tência aplicam-se aos processos em 
curso, salvo se houver sido proferido 
um julgamento sôbre o fundo da ques
tão, da primeira ou na segunda instân
cia. Ê esta uma exceção, geralmente 
adotada, à regra do efeito imediato 
da lej".

Foi êste o voto do ilustre relator Mi
nistro Luís Gallotti:

Judidica é a decisão do Tribunal de 
Justiça em Minas Gerais.

Roubier mostra que, conforme a opi
nião dominante, as leis novas sôbre 
competência se aplicam aos processos 
em curso, salvo se houver sido profe- 
rido um julgamento sôbre o fundo da 
questão, seja êsse julgamento cm pri
meira instância, seja em segunda. B 
esta uma exceção, geralmente adotada, 
à regra do efeito imediato da lei (Les 
Conflits de Lois dans le Temps, 1933, 
vol. 20, n. 142, p. 707 e 710) . Assim, 
julgo procedente o conflito e compe
tente o Tribunal Regional do Trabalho 
da .* Região”.

Na hipótese dos presentes autos, a 
sentença de primeira instância foi pro- 
latada em 2 de maio de 1956 (fls. 26 
e 27) . A Lei n.° 1.890, de 13 de junho 
de_ 1893, foi publicada em 20 daqule 
mês, entrando em vigor 45 dias depois, 
ex-vi do art. l.° da Lei de Introdução 
do Código Civil (Decreto-lei n.° 4.657, 
de 4-9-42) . Igualmente, foi a sentença 
de primeira instância proferida poste
riormente ao advento da Lei n.° 2.193, 
de 9 de março de 1954, que em seu 
art. 8.°, revogou o Decreto-lei número 
8.249, de 29-11-45.

Não prevaileceu o fuidamento em

as empresas
ou

dos Municípios e seus empregados 
(Conflito de Jurisdi^o n.“.1.172, de 
1948, relator o Exmo.

julgando condito de jurisdição sô
bre a matéria o Colendo Supremo Tri
bunal sufragou cs segumtes fundamen
tos aduzidos pelo ilustre Jmz Presidente 
da 1’ Junta de Conc.liação dêste Dis
trito Federa), sustentando a competên
cia do Juizo dc Feitos:

«A competência dos tribunais é ma
téria «stricti juris». E em se tratando, 
no caso, de competência pela «condi
ção das pessoas» por isso mesmo é 
esta Justiça incompetente. «È que a 
qualidade da pessoa dos litigantes «ou 
de um dêlcs, é dado determinante da 
competência e constitui critério sub
jetivo» (Pontes de Miranda, Comen
tários ao Código de Processo Civil», 
I, página quatrocentos e sessenta . e 
nove) . Se a União é parte, das l.des 
fundadas na Lei mil oitocentos e no
venta, não há falar em constituciona- 
lidade dêsse d;ploma, por submeter-se 
à Justiça comum matéria trabalhista, 
porque aí o que se atende é o in
teresse da União cujo fôro é priva
tivo (Costitulção, artigo duzentos e 
um). «Competindo à União legislar
sôbre o direito processual e do tra*

Edgard Costa”.
Sr. Ministro

Nas relações com o poder público, 
oc empregados da E.F. Leopoldina 
tem sido considerados como servidores 
civis da União, para efeito de per- 
cepçãp de abonos de emergência e es
peciais concedidos aos empregados pú
blicos (Lei 1.765, de 18-12-52 art. 
20: e Lei n.° 2.412, de 1-2-55).’

Os empregados da E.F. Leopoldina 
são servidores da União, remunerados 
pelos cofres públicos. E assim, a fixa
ção e majoração de seus salários é 
matéria a ser resolvida por via de lei 
ou decreto do Govêrno. Nem se cui
dou, jamais de recorrer ao Judiciário 
para obter reajuste de salários dos ser
vidores de emprêsas da União ou de 
autarquias de direito público.

Cumpre ter em vista: as condições 
em que a E.F. Leopoldina passou à 
propriedade da União, foi incorporada 
ao patrimônio desta e por ela é admi
nistrada; que todos os seus serviços 
são custeados pelos cofres públicos, in
clusive o pagamento de seus empre
gados.

balho (Constituição, artigo quinto, XV, 
a) e dependendo a competência dos 
t’ibu_.ais trabalhistas de regulamenta
ção da lei ordinária (artigo cento e 
dois, parágrafo quinto), não se po
deria, por tudo isso, erigir em dogma 
a auto-aplicab;lidade das regas cons
titucionais que outorgam aos órgãos 
judiciários trabalhistas competência ex- 
clusi-.a em matéria de trabalho, na 
solução dos dissídios oriundos da re
lação do emprego». As modernas ten
dências da hermenêutica e o adian
tado no nosso regime processual põem a 
salvo a concepção de que a compe
tência pela condição das pessoas (Có
digo de Processo Civil, artigo cento 
e trinta e três, VI), «onde existia 
o Interesse da União, é do fôro, e 
não de juízo ratione materiae».

Não ê só. Em se tratando de uma 
empresa de propriedade da União e 
por esta administrada, a incompetên
cia da Justiça do Trabalho, no caso.

A subsistência de garantias assegu
radas aos empregados da Consolidação 
das Leis ao Trabalho, não obsta que 
os litígios baseados nas mesmas sejam 
dirimidos pelo Juízo privativo da 
União, que tem incompetência para 
julgar dos direitos regulados por pre. 
ceitos da Consolidação, conforme já 
decidiu o Pretório Excelso. O direito 
substantivo não afeta a aplicação do 
direito adjetivo, nem afeta a prevalên- 
ca do fôro privilegiado da União, ex-vi 
da Constituição”,

Relativamente à jurisdição compe- 
Para dirimir os litígios entre a 

E. F. Leopoldina e seus empregados, a 
questão é de natureza primordialmente 
constitucional e se resolve pela aplica-

que o acórdão recorrido se baseou para 
rejeitar a incompetência da Justiça do 
Trabalho na espécie, dou pela mesma, 
reproduzindo as razões em que me 
venho apoiando, em votos e acórdãos - __ ____ _ „„uvo.
Já proferidos a respeito e que se se-1 93° Jos arts. 201 e 104, II, a, da Cons- 
£ueBii , tituiçãq*:

tem assento na [tõptía 
das Le's do Trabalho, 
mente da aplicação de 
de 13 5 53.

O Egrégio Supremo

Consolidação 
independente- 
lei n’ 1.890,

Tribunal Fe*
deral, no julgamento do conflito de
jurisdição n'
o enuneate 
prof.riu ac
fundamentos:

1.712, de 1948, relator 
Ministro Edgard Costa,

icrdão cem os seguintes

«Os preceitos da Consolidação das 
Leis do Trabalho jamais se aplicaram 
aos trabalhadores das empresas indus
triais da União, dos Estados e dos 
Municípios. A disposição do artigo 7° 
dèsse diploma lega! foi, sempre, en
tendida nesse sentido pelas instâncias 
trabadhistas.

Assim entendeu, igualmcnte, o legis
lador da Consolidação, que, alterando, 
cêrca de dois anos após sua decre
tação, a redação do referido artigo 7’ 
quanto às alíneas e e d, inovou-a, 
acrescentando-lhe um parágrafo único, 
«in vetbis»; «aos trabalhadores ao ser-

s idra de eaigrêsBa industriai^ 4a Uniápt
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nha se a conversão da reintegração em 
pagamento de indenização. O segundo 
recorrente invoca ambas as alíneas do 
artigo referido. Quer que se lhe reco 
nheça o direito aos sa’ários do período 
de afastamento, diz que o seu tempo 
de serviço deve ser contado a partir 
dc 25 de maio de 1925 e sustenta, tal 
como a emprêsa, a existência de in
compatibilidade. A douta Procuradoria 
Geral opina pelo não conhecimento dc 
primeiro recurso e pelo conhecimento 
e provimento do segundo.

2 — A revista da primeira recor
rente não pode ser conhecida. O ar
tigo 496 da Consolidação não assegura 
bilidade, converter-se a reintegração do 
empregado estável em pagamento de 
o direito de, em casos de incc/-ati- 
indenização. Tal conversão constitui 
mera faculdade atribuída ao juiz: ‘‘o 
tribunal... poderá converter..." Não 
hã falar, pois, em violação de literal 
disposição de lei. Quanto ao segundo 
recurso, a divergência jurisprudencial 
apontada, a respeito dos salários do 
período de afastamento quando reco 
nhecida a inexistência de falta grave, 
impõe, preliminarmente, o seu conheci- 
m-nto. O art. 495 da Consolidação 
ê expresso. As faltas imputadas ao re- 
corrente não foram consideradas graves. 
Não há, portanto, como negar-lhe o 
direito aos salários. No qúe tange ao 
tempo de serviço, a matéria é de fato 
e de prova, insuscetíveis de reexame 
por este Tribunal. A incompatibilida
de é admitida pelas duas partes. Assim, 
conhecida a revista do segundo recor
rente. nada impede que êste Tribunal, 
usando da faculdade que lhe confere o 
art. 496, converta em indenização a 
reintegração determinada pelo acórdão 
recorrido.

3 — Pelo exposto, acordam os Jui
zes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, por maioria, 
não conhecer do recurso da emprêsa, 
e, sem divergência, tomar conhecimen
to do apêlo do empregado; no mérito, 
dar-lhe provimento, em parte, para: 
a) converter a reintegração em inde
nização em dôbro, unâninemente; b) 
que a indenização seja feita na base 
de tempo de serviço apurado e julgado 
provado pelo Tribunal Regional, por 
maioria; c) reconhecer ao reclamante 
direito aos salários atrasados até a data 
da conversão da reintegração em inde
nização, por maioria.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 
1958, — Astolfo Serra, Presidente. — 
Délio de Albuquerque Maranhão, Re
lator ad hoc,

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.° RR-277-58

Mantendo a emprêsa, em seu 
pessoal, a classificação de cargos 
escalonados em carreiras, deve ob
servar, no acesso de uma classe a 
outra, a regra do § 3.° do art. 461 
da C-L-T, ou seja, o critério al
ternativo do merecimento e da an
tiguidade .

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, Age
nor Panizza e outros, e, como Recor
rida, Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro :

O acórdão regional recorrido, do 
qual consta relatório que adotamos, é 
do Tribunal Regional da Segunda Re
gião, e do teor seguinte :

«Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário (Processo 
TRT-SP-439-57), da JCJ, de Campi
nas, neste Estado, em que figuram, co

dos Estados e dos Municipios, salvo 
como funcionarios 
os preceitos da 

presente .
iu o Cjc.c liceu ucm expic^so no 

De-iv^-.-cx ii" ò.L/y. pe ii ae ue 
immuu ue i>45: e em Vi.
Uk‘c uvMod L«va a aposso pubjaram
gs vol aa C-ui-soiiua^^o a se

amacies LiMiiaiiiaucrcs. lai
i.o va ruMp^ç-j kvc, entretanto, du 
raçuo ei m<ra. Lego a seguir, revo
gou a exp.cJsamLriie, o bcocúnei nu- 

õ £^, oe z? ae novemuro cio 
mesmo ajo, que dispõe em seu art. tf', 
«xuca revuy^oo u piagiaio unico uo 
arLgo r gg i-zecr^c lei o.O/y, ue 11 
cie uuiuuro òe J-Hs. Relator — Mi- 
msi. c muyjru vzcsía^.

Não se a.a íuimia cem a aplicação 
do i-evicto-.ci ti1 8.20», de i9yj, nem 
ccm a ata mação de que a E.F. Leo- 
polclma se mciui enire as cnamaaas 
empresas meropurauas ao patrimônio 
da Limão.

Não se diga que a EstrMa dc 
Ferro Lecpoid.na e uma empresa in
corporada e, auida, que, em se tra- 
tanúo de empregados aamitidos antes 
da incorporação, a Just.ça do Traba
lho é a competente para d.rim.r o dis
sídio .

A Estrada de Ferro Leopoldina é 
uma empresa de propriedade da União, 
por esta adquirida da antiga empresa 
estrangeira. Nem é uma autarquia. 
Nem hã que invocar o Decretoler 
n' 8.1'49, para firmar a competência 
da Justiça do Irabalho e por se tra
tar de empregados admitidos antes da 
incorporação. O Decretodei nç 8.249, 
de 29 de novembro de 1945, foi ex
pressamente revogado pela Lei 3.193, 
de 9 de março de 1954, que:

«Dispõe sõtre a execução des ser
viços a cargo da Superintendência das 
Empresas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional», e estabeleceu no seu art. 8":

«Revogadas as disposições em con
trário e' «especialmente o Decretò-lei 
tf 8.249, de 23 de novembro de 1945», 
esta Lei entrará em vigor à data da 
sua publicação».

A Estrada de Ferro Leopoidina não 
se contunde com as chamadas «emprê- 
sas incorporadas» e cuja situação é 
regida por lei especial, a cilada Lei 
n’ 2.193, que deu aos empregados das 
mesmas um estatuto próprio. Tais em 
prêsas são exclusivamente aquelas cujos 
serv.çcs estão subordinados à «Su
perintendência das Empresas Incorpo
radas ao Patrimônio Nacional», a sa
ber: — «Emprêsa Rádio Nacional, Ar
mazéns Frigoríficos; Fábrica de Tintas 
Vitória, Editoras «A Noite»; 1Q Esta
do»; Oficinas «A Manhã»; Oficinas de 
«A Noite» — São Paulo; «Brazi! Land 
Cattle and Packmg Company; Depar
tamento de Terras c Colonização; De
partamento de São Paulo: Southern 
Brazil Lumber Cclonization Company; 
Empiêsa Asfalto Nacional; Indústrias 
Brasileiras de Papel.

Ê de considerar, ainda, o que adu
ziu o ilustre Ministro Dehim Moreira 
em voto de desempate aqui proferido:

«Ademais, é preciso salientar que a 
circunstância da prestação da ativida
de ser destinada a uma entidade pú
blica introduz sensível modificação no 
panorama geral do contrato e na es
trutura e na disciplina jurídica da re
lação. fi de natureza jurídica a rela
ção estabelecida entre os empregados 
e a entidade que exerce ftXções ou 
serviços públicos. Na lição de nossos 
melhores DD., esta relação de direito 
publico determina-se pelo desnivela
mento da situação das partes, das quais 
■uma é o Estado ou qualquer entida
de do poder público, atuando como 
ente soberano,. Os empregados que

servem a essas entidades, desde que 
emprestam sus. atividade para a sa- 
tistação de interesses e de necessida
des cia coletividade, transportam para 
o dueiro público os vinculas que os 
umn. Fo, por isso que o Decreto do 
roder Executivo n" 31.078, de 3 de 
julno de 1L|52 que dispõe cm caráter 
previsóno, sóu.e a aummis.ração da 
Estrada c.e Ferro Leopoidina, possibi
litou, no parágrafo único cio art. 3" 
ao Ministro da Viação e Obras Pú
blicas, por prepesta do Administrador 
da Estiada, a introdução, nos regula 
mentos vigentes, de modificações ne
cessárias ao bom funcionamento dos 
serviços e que se harmonizem com a 
leg.slaçâo de caráter geral existente e 
aplicável ao caso. Foi, ainda, pelo 
lu.-smo motivo que a Lei n" 1.765, de 
13 ce dezembro de 1952, que conce
deu um abone de emergência acs ser
vidores civis do Poder Executivo, o 
esteucíeu aos servidores da Estrada de 
Ferro Lccpold na (art. 20, letra a) 
os quais foram ainda, contemplados 
com outro abono, o estabclcc.do na 
Lei'n’ 2.412. de 1“ de fevereiro de 
Eaã. Demonstação ciara de que o 
Estado equipqfcu para efeito de per
cepção dos abonos de emergene a e 
especial temporário aos serv.dores ci
vis do Poder Executivo».

hto posto:
Acordam os Juízes da Primei’a Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer do recurso, venc-do o Se
nhor Ministro Godoy Ilha, relator e, 
acolhendo a preliminar arguhda, dar- 
lhe provimento para julgar incompe
tente a Justiça do Trabalho, contra 
os vetos ’ dos Srs. Ministro Godoy 
Ilha e Délio Ma^nhão.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1958. 
— Adolfo Serra, Presidente. — Edgard 
Oliveira Lima, Relator ad /ioc.

Ciente. — João Antcro de Car
valho, Procurador Getal.

PROC. N.° RR-1.452/53
"(1-1026/58)
DAM/ACRV

. A conversão da reintegração do 
empregado estável em pagamento 
de indenização, existindo irícompa- 
tibibdáde entre os litigantes, não 
constitui "direito" reconhecido às 
partes, mas "faculdade" atribuída 
ao juiz.

Julgado improcedente o inqué
rito, não há como negar ao em
pregado o d.relto aos salários do 
período de suspensão.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de revista n.° 1.452/58, 
da Segunda Região, em que são retor- 
rentes e recorridos “A Equitativa dos 
Estados Unidos do Brasil” e Armando 
Blum:

1 — Trata-se de inquérito proposto 
pela ora primeira recorrente contra o 
ora segundo recorrente, sob a alega
ção de desídia do requerido. Negou 
êste as faltas imputadas e, depois de 
instruído o feito, concluiu a Junta de 
Curitiba. Estado do Paraná, pela im
procedência do inquérito (sentença de 
fls. 342 « 351), determinando, porém', 
a simples readmissão do ora segundo 
recorrente, sem direito a salários atra 
sados. Apelaram ambos os litigantes 
para o Tribunal da Segunda Região, 
que, pelo acórdão de fls. 388 a 391, 
confirmou a decisão de primeira ins
tância. Daí as revistas. A primeira 
recorrente funda seu recurso na alínea 
b do artigo 896 da Consolidação, sus
tentando que, em face da incompatibi
lidade existente entre as partes, impu

mo recorrente Cia. Paulista de Estra
das de Ferro e, como recorrido Age
nor Panizza e outros;

Agenor Panizza e outros reclama
ram contra Cia. Paulista de Estrada 
de Ferro alegando que como guarda: 
do trem foram preteridos em promo
ções. Por isso pedem sejam promovi
dos ao cargo de guardas de trem dc 
1* classe a partir de l.° de junh-o d< 
1955 com o pagamento de diferenças dc 
salário a partir desta data.

Contestou a emprêsa alegando t 
preliminar de incompetência da Justi
ça do Trabalho por se tratar de pro
moção de empregados.

No mérito diz haver criado uma nova 
categoria de guarda de t em de pri
meira classe-A em l.° de junho dc 
1955, decorrendo dai as alterações no 
quadro do pessoal. Esclarece que vá
rios fatores influem na promoção, in
cluindo urbanidade no trato com o pú
blico, capacidade de providências rá
pidas, e outros atributes pr.ra o preen
chimento do cargo de guarda de trem 
de 1* classe-A.

A Junta por sentença de fls. 283 jul
gou precedente as reclame ções conde
nando a reclamada a equiparar os sa-, 
lários dos reclamantes ao:, do cargo 
de guarda de trem de 1* classe a par
tir de l.° de junho de 1955 com o pa
gamento de diferença de salários ven
cidos e vincendos.

Irresignada recorre a emprêsa sus
tentando haver criado 16 cargos de 
guarda de trem de 1* classe-A e, preen
cheu ésses cargos com igual número 
de promoções, não poderia a Justiça 
invadir o livre critério da emprêsa e 
obrigá-la a criar novas vagas para os 
reclamantes. Sustenta ainda, que a em
prêsa não tem quadro organizado em 
carreira e por isso não pode ser apli
cado o § 3.° do art. 461 da C.L.T.i

Houve contra-razões onde os recla
mantes alegam a preliminar de que o 
recurso cabível seria o de embargos e 
que as custas foram pagas fora do 
prazo de cinco dias, por isso o recur
so não pode ser conhecido. No mérito 
pede a confirmação da sentença.

A douta Procuradoria opina pelo 
acolhimento da preliminar de não co
nhecimento do recurso».

Recorreram os empregados recla
mantes, invocando, para fundamento dc 
sua revista, ambas as alíneas do per
missivo legal e argüindo preliminares 
de nulidade em que afirmam, a) que o 
Tribunal a quo conheceu do recurso 
que não era de sua alçada: b) que o 
julgado incorreu em reformatio in pe- 
jus: c) que o recurso ordinário já se 
achava deserto. De meritis, sustentam 
os recorrentes que não decidiu o acór
dão recorrido o pedido em seu mérito, 
pelo que, se não acolhidas as nulida
des argüidas, devirão os autos baixar 
ao Tribunal a quo para sua decisão. 
Não foram oferecidas contra-razões pe
la emprêsa recorrida, e a Procuradoria 
Geral, nos têmos do seu parecer a fls. 
323, opina favoravelmente ao conheci
mento do recurso, e do seu provimen
to, para que se restabeleça a decisão 
da Junta de -onciliação e Julgamento. 
É o relatório.

VOTO
Os arestos discrepantes indicaaos 

fls. 315, no que toca à preliminar cor, 
cernente à alçada, justificam o conhe
cimento do recurso, com apôio na alí
nea a do permissivo legal, e também 
o justificaria a alínea h, em face do 
estatuído no art. 461, 2.° e 3.° da
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Dai porque dêle conheci. Mas as nu-
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lidades argüidas são de rejeitar. Pa
cifico é hoje o entendimento dêste Tri
bunal. quando julga que sendo ilíquido 
o pedido, o recurso é ordinário, nenhu
ma influência tendo para a fixação de 
auçada o valor aleatório que as partes 
lhe possam atribuir. Dai o acêrto do 
aresto recorrido, ao rejeitar a primeira 
preliminar relitiva à alçada, e à que 
dela resulta, referente ao prazo para 
o pagamento das custas. Também não 
decidiu o Tribunal a quo in pejus. fi
gura que se refere à pira da condição 
do próprio recorrente, no caso de re
curso ordinário a Cta. Paulista. Em
bora r.o recurso da empresa fôsse indi
cada solução alternativa, menos desfa
vorável aos reclamantes, o certo ê que 
nele fôra, postulada a improcedência 
total da reclamação. Também não si
lenciou a decisão recorrida sôbre o mé
rito. pois que o apreciou, concluindo 
pela improcedência da reclamação. 
São pois de rejeitar tôdas as prelimi
nares. No mérito, entendo, contudo, 
que merece reforma o julgado recorri
do. pois, embora negando a empresa 
tenha pessoa organizado cm quadro de 
caircira. o certo é que de tôdas as 
peças do processo, desde sua contesta
ção, o que se evidencia é que existe 
lealmente a classificação dos emprega
dos em categorias profissionais dife- 
ren iadas. escalonadas em carreira. As- 
sitr, a fls. 24, afirma a empresa :

«4. A partir de 1.® de junho de 
1955. no entanto, foi criada a classe de 
P-A para os guardas, passando a se
rem chefiadas por empregados dessa 
nova categoria as turmas dos trens de 
passageiros da bitola de 1.60 m, assim 
corno as dós trens de passageiros da 
bitola de 100 m entre Marília e Ada
mantina, sendo, ao mesmo tempo, ele
vada a categoria de seus imediatos 
para 1’ classe.

Esta última, no entanto, deixou de 
corresponder à antiga 1* classe, pois 
pa .sou a ser remunerada com ............  
Ci$ 15,00 por hora em lugar de Cr$ 
16,00 como anterlormente».

Ai está, iniludivelmente. delineada a 
existência da carreira, constituída em 
classes nas quais se enquadrariam os re
clamantes, pelo que necessário seria a 
observânt ia do aiar.d imento legal con- 
substancido no § 3.® do art. 461 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, ou 
seja, a promoção alternada entre os 
critérios de merecimento e de antigui
dade, ao contrário do que fêz a em
presa. observando, apenas, ccmo con
fessado, o critério de merecimento. E 
a regra legal tem assento na necessi
dade de assegurar acesso ao emprega
do antigo, à margem dos critérios va
riáveis e subjetives da apuração do 
mérito — tal como ocorre na. genera
lidade da função pública. Dai se deduz 
que acertada estava a própria empre
sa quando admite cm suas razões de re
curso ordinário, a fls. 292, embora o 
faça apenas ad a: gttmenlandus, quan
do declara :

«se na hipótese se tratasse de em- 
pregadora cora quadro organizado em 
carreira, o que vamos admitir ad argu- 
mentandum metade das 16 va
gas existentes god< iam, nós térmos do 
$ 3“, do art 161, da Consolidação das 
Leis do T abalho, ser preench.da por 
merecimento».

Ê óbvio, pois, que existindo carreiras 
funcionais escalonadas em graus di
versos, o acesso nas carreiras deveriam, 
em obediência ao mandamento legal, 
ser alternativo pelos critérios de anti
guidade e de merecimento, e cão obe
decer apenas a êste último critério. E 
a conclusão que deflui é a de que, se 

as vagas eram 16, oito dentre elas de
veriam ser providas por antiguidade, de 
onde a procedência parcial do pedido, 
para que se apure, em execução, den
tre os postulantes, quais os que fariam 
jus a essas vagas, cotejando-se os res
pectivos tempos de serviço com os da
queles ocupantes da vagas que, pelo 
critério alternativo, deveriam ser pro
vidas por antiguidade, de forma a qife 
sejam incluídos cas vagas a que fa
riam jus, com os proventos salariais 
correspondentes.

Pósto isto:.
Acordam os Juízes da Scgundi Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer do recurso, contra os votos 
dos Srs. Ministros Álvaro Ferreira da 
Costa, Relator e Edgard Sanches, re
visor; no mérito, dar lhe provimento, 
em parte, para julgar procedente o pe
dido em relação a oito promoções de
vidas por antiguidade, apurar.do-se em 
execução a quais reclamantes beneficia, 
venJdos, parcialmente, o Sr. Minis
tro Télio da Costa Monteiro, que res
tabelecia a decisão de primeira instân 
Cia, e os Srs. Ministros Álvaro Ferrei
ra da Costa e Edgard Sanches, que 
negavam provimento.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 
1958. — Oscar Saraiva. fresdente, no 
impedimento eventual do efetivo e Re
lator ad hoc.

Ciente. — João Antero dc Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. RR — 426 58

A taxa de insalubridade deve 
ser calculada sôbre o salário mí
nimo legal, qualquer que seja a 
remuneração do empregado.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, Ber- 
uardino Fernandes de Almeida e ou- 
ceôs e S.A. Emiho Vanini — Tintu
raria e Estamparia, e, como Recor
ridos, os mesmos:

Versa a reclamação pedido de paga
mento do adicional insalubridade, in
clusive as prestações não abrangidas 
pela prescrição bienal. A Junta julgou 
procedente em parte o pedido, reco
nhecendo a existência de insalubridade 
em grau médio. Essa decisão foi re
formada pelo Tribunal Regional da 
Segunda Região, no sentido de mandar 
calcular a taxa de insaiubr.dade de 
grau médio apenas sôbre o salário mí
nimo legal, qualquer que fosse a remu
neração percebida pelo reclamante.

Daí as revistas interpostas por am
bos os litigantes. A empresa, preten
dendo demonstrar que já paga a taxa 
de insalubridade; os empregados pos
tulando o pagamento da mesma taxa 
sôbre o total da remuneração que per
cebem .

A Douta Procuradoria se manifesta 
pelo conhecimento mas não provimento 
de ambos os apelos.

6 o relatorio.
VOTO

Conheço de ambos os recursos, que 
se encontram devidamente fundamen
tados. Nego-lhes, contudo, provimento.

Parece-me justo o critério da decisão 
recorrida, mandando calcular a taxa 
de insalubridade sôbre o salário mí
nimo regional, dando, assim, um au
mento por igual, sob essa rubrica, a 
todos os reclamantes.

Isto pósto: ■

Acordam os Juízes da Primeira T ur- 
ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer de ambos os

recursos; no mérito, negai lhes provi
mento, por unanimidade, quanto ao dos 
reclamantes, e. vencidos os Srs. Minis
tres Rõmulo Cardim. Relator, c Oli
veira Lima, quanto ao da emprêsa.

O Sr. M.nistro Rõmulo Cardim re
quereu Justificação de voto.

Rio de Janeiro. 15 dc julho de 1958. 
— Asfolfo Serra. Presidente: Pcrctval 
Godoy Ilha, Relator ' ad hoc .

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

Voto vencido do Sr. Ministro 
Rõmulo Card.m

E pacífica a jur^pru Jnci i dêste 
Tribunal, mantida mais de uma vez 
pelo Colendo Supremo Tribunal Fe
deral, no sentido de afirmar que a taxa 
de isalubriqade só será devida aos tra- 
nalhadorcs que recebam menos de que 
o saiár.o mimmo regional actesemo cia 
taxa potvcntura dcMuo.

(Acordão do Tribunal P! .o no Pro
cesso TST 2./o9o2 de b-rjj — Uiario 
aa lustra de 16-9-53 — Apenso ao 
a 212 — pag. 3.316.)

Conlira-se: Recurso Eiitco.-dmírio 
n’ 11:832 — D.átio da de
23-4-1949 — Pag. 1.2Í9 Rei. Minis
tro Hahnemann Gu.m„iãcs.

Rcc. Extraordinário u. 14.766 — 
Acórdão de 6-11-52.

Rec. Extraordinário n. 25,059 — 
RJ. Ministro Luiz Gullotii.

Rec. Exiraord.nário u. 36.505 — 
Rei. Min. Barcos Barreto -- Diário 
da Justiça de 25-8-58 — Pag. 2.480.

Votei, como Rela-or, peia improce
dência total da reclamação, b.^ruda rio 
fu .o, que reputo principal, de já per
ceberem os reclamantes, à éjv..a da 
reclamação, salário maior do" que o 
mitumo regional acrescido da taxa que 
reclamavam a titulo de insalubridade 
(fls. 4. 11, 35 verso e etc.).

Esse falo, incontestável e’ incontes
tado, torn iva a reclamação improce
dente, guardava a coerência com os 
pronunciamentos anteriores dêste Tri
bunal, na plenitude de sua composição, 
assim como com pronunciamentos do 
Colendo Supremo Tribunal Federal, 
por ambas as suas ilustres Turmas.

Uma composição eventual da Turma, 
com falta de um des seus componentes 
e participação de um Juiz convocado, 
permitiu que fôsse novam ite quebrada 
a jurisprudência do Tribuna! Pleno, 
mantida mais de uma vez pelo Colcndn 
Supremo Tribunal Federal, como ficará 
dimionstrado a seguir e como consta 
da ementa do presente voto vencido.

Para fundamentar o meu voto ven
cido limito-me a reproduzir voto an
terior, que trata exatamente da mes M 
matéria e cm que muito pouco poderão 
variar as circunstâncias do caso. Como 
ocorre agora, também os reclamantes 
já percebiam mais do que o mínimo 
legal acrescido da taxa reclamada e, 
do mesmo modo que no caso presente 
tratava-se de contratos dc trabalhos 
velhos, de mais de dez anos.

Serve, portanto para fundamentar o 
meu voto, o que ficou dito no caso an
terior, do segifínte modo:

Para fundamentar o meu voto ven
cido l-mito-me a reproduzir o voto que 
proferí quando do Julgamento do pro
cesso n. 2.769-52, o qual está inte
grado ao acórdão que tive ocasião de 
assinar, conforme publicação feita no 
' Diário da Justiça" de 16 dc setembro 
de 1955, à pág. 3.316. Fica assim, 
demonstrado que êste mesmo Tribunal, 
em sua plenitude, resolveu a matéria 
de modo diverso, senuindo a esteira do 
Colendo Supremo Tribunal Federal, 
como abaixo fica exposto:

O voto acima referido d-z o seguinte;
O despacho do Exmo. Sr. Presi

dente da Egiégia Segunda Turma dci- 
x ju bem claramente demonstraoo que 
? divergência apontada é flagrante. 
Realmente, são duas as teses que se 
chocam de modo irreconciliável. O 
acórdão embargado afirma de modo 
categor.cu que a taxa de insalubridade 
é devida e deve ser paga sôbre qual
quer salário que perceba o irabaih.rior. 
Isto vem contrariar o que tem sido 
afirmado pela jurisprudência dêste Tri- 
bunal, salvo pequeilas exceções que 
foram corrigidas em d vido tempo, 
através de Recursos Extraordinários, 
como referirei oportunamente. Temos 
sempre entendido que o pagamento da 
taxa de insalubridade, ao contrário do 
que afirma a decisão embargado não 
é devido aos empregados que já rece
bem salários superares ao mínimo legal 
da região, acrescido da taxa por ven
tura devida. Assim o cabimento dos 
embargos é indiscutível e dêles co
nheço, preliminarmente.

Mtritoi Já pelo voto preliminar fi
caram devidamente expostas as duas 
teses que se chocam no presente pio- 
ceso. 1 erá o Tribunal que eleger uma 
delas para manter a dccisáo embargada, 
reformando a sua jurisprudência ou 
reformar o acórdão de que se recorre 
para manter a sua jurisprudência que 
já está sedimentada por muitos jul- 
gados, uniformemente orientados e con- 
firmados pelo Egrégio Supremo Tribu 
nal Federal, por pronunciamentos de 
ambas as suas Turmas, como a seguir 
se verá.

A minha missão está extraordinaria
mente facilitada, em face dos antece
dentes e dos inúmeros pronunciamentos 
sôbre a matéria.

Semp e entendí que os textos kgais 
sôbre o assunto são claros e precisos 
e venho mantendo uniformemente o meu 
ponto de vista sempre que, por even
tual composição do Tribunal, há uma 
tendência para modificar êsse enten
dimento, que é o da lei. dc acordo com 
a boa exegese- dos textos legais, e da 
jurisprudência dominante sôbre a ma
téria .

Também facilitou sobremodo o meu 
trabalho u magnifico parecer da douta 
Procuradoria Geral, da lavra do ilustre 
Procurador Dr. João Antero de Car
valho. Pcuco haverá de meu no pie- 
sente voto. Não vim para o Tribunal 
preparado paia debater o assunto. Não 
trouxe voto escrito nem notas comple
tas, em vistã de julgar, como revisor 
do feito, que o assunto seria de fácil 
julgamento em face dos inúmeros pro
nunciamentos anteriores. Encontrei-me, 
inesperadamente, perante um enorme e 
brilhante voto do Sr. Ministro Relator, 

'defendendo o mesmo ponto de vista do 
acórdão, prolatado pela Segunda Tur
ma, que, aliás, está baseado em voto 
anterior dc S. Excia., do qual trans
crevo longos trechos. Sou obrigado, 
pois, a improvisar as razões que tem 
norteado os meus votos anteriores, pro
feridos stêipre de acôrdo com o enten
dimento da maioria do Tribunal.

Deve fazer notar, preliminarmeute, 
que se o acórdão embargado está ba
seado no acórdão anterior do Sr. Minis
tro Relator está, presentemente, sem ba
se sólida para seu apoio futuro, pois 
aquele acórdão, em que se ba.-.e.a e do 
qual transcreve longo trecho, já está re
formado pelo Egrégio Supremo Tribunal 
Federal e portanto não mais existe como 
jurisprudência dêste Tribuna!,



4 Sexta-feira 2 (Apenso ao n.° 1) DJÁRIO DA JUSTIÇA Janeiro de 1959

E’ lógico, então, majorar a cifra do 
salário minimo. Essa majoração será es
tipulada por indicação das Comissões 
do Salário Minimo, mas não ultrapassa
rá a percentagem de 50% sôbre o salá
rio minimo vigente na região, zona ou 
subzona, para a generalidade dos 
obreiros

E cita copiosa jurisprudência no mes
mo sentido das citadas decisões unâni- 
mês das duas Turma do Supremo Tri
bunal Federal (p. 304-305).

O mesmo fazem Cezarino Junior 
(Consolidação das Leis do Trabalho, 
3.“ ed. 1950, vol. 1.’, arts. 79 e 187, 
págs. 199 e 24o; Tostes Malta, Direi
to do Trabalho Aplicado n.“ 305, pá
gina 137); Arnaldo Sussekind (Dicio
nário Brasileiro de Decisões Trabalhis
tas, página -61, v. «Salário Minimo»).

Diante do exposto, e estando o ares- 
to recorrido em divergência com acór
dãos unânimes das duas Turmas do 
Supremo Tribunal Federal, conheço do 
presente recurso e lhe dou provimen
to, data vénia dos eminentes Ministros: 
Relator, Abner de Vasconcelos e Má
rio Guimarães, para restabelecer a de
cisão do Tribunal Regional, confirma- 
tória da decisão unânime da Junta» 
(rec. extr. n.’ 25.059) . E’ caso ain
da de referir que, em face dos escla
recimentos oferecidos pelo Ministro 
Luiz Gallotti, o Ministro Abcnor de 
Vasconcelos modificou o seu voto.

Falando novamente, o Ministro Má
rio Guimarães, embora mantivesse o 
seu voto favorável à tese do Minis
tro Astollo Serra, esclareceu não haver 
estudada- a questão em seu gabinete, 
razão porque, a despeito de manter o 
julgamento, a sua decisão definitiva 
ficaria sujeita a reexame em embar
gos. Vetaram, assim, com o Ministro. 
Luiz Gallotti, os Ministros Abner de 
Vasconcelos c Ribeiro da Costa, e que 
acusou o resultado de 3 votos contra 
2, vencido, pois, o relator, Ministro 
Henrique D’Avilla.

O Egrégio Tribunal Superior, .po
rém, decidirá com a costumada sabe
doria .

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 
1954. — João Antero de Carvalho, 
Procurador.

Da leitura dêsse parecer ressalta a 
procedência de minha afirmativa, no 
sentido de que estava muito facilita
do o meu trabalho. Ficou claramente 
demonstrado que as Egrégias -Primeira 
e Segunda Turmas do Colendo Supre- 

I mo Tribunal Federal já se manifesta- 
Iram, versando o assunto cm profundi- 
■ dade, cm processos relatados pelos ilus- 
i tres Ministros Luiz Gallotti, Hahe- 
mann Guimarães, Ribeiro da Costa e 
outros não menos ilustres.

Também na Justiça do Trabalho tem 
sido uniforme o entendimento sôbre a 
matéria. São inúmeros os acórdãos des
te Tribunal, que me dispensa de citar 
por serem bem conhecidos. Ainda ago
ra tenho em mãos um magnifico acór
dão oriundo da Terceira Região, que 
com grande propriedade versa a ma
téria. Lastimo não saber no momento, 
o nome do prelator da decisão, mas não 
me furto ao desejo de transcrever um 
trecho, como homenagem à segurança 
de argumentação.

Trata-se de um acórdão referente ã 
decisão prolatada no processo TRT 
— 907-53, como já disse, da Terceira 
Região.

( Tratando-se dessa mesma questão de 
direito à percepção da taxa de insa
lubridade o autor do acórdão foi de 
rara felicidade ao escrever o seguinte: 

"Dois são os fundamentos nos quais 
alicerçamos a nossa convicção sendo 
um de direito e o outro de fato..

Lê-se no voto do relator, Sr. Ministro 1 
Hamiemann Guimarães (Apenso uo Diá
rio da Justça" de 23-4-1919, p. 1.219):

“O decreto-lei 2.162 de 1-5-940, que 
instituiu o salário minimo, dispôs, no 
art. 6.” (é precisamente o mesmo dis- 
postivo invocado na presente reclama
ção ) que, para os trabalhadores ocupa
dos em operações consideradas insalu
bres, coniorme se tratasse dos graus 
máximo, medio ou minimo, o acréscimo 
de remuneração, respeitada a propor- 
cionahdade com o salário minimo que 
vigorasse para o trabalhador adulto lo
cal, seria de 40%, 20% ou 10%, res
pectivamente.

O Tribunal Superior do Trabalho en
tendo que esse preceito apenas exigia 
que o trabalhador, ocupado em opera
ções reputadas insalubres, percebesse sa
lário que não fôsse inferior ao salário 
minimo do trabalhador adulto local mais 
o acréscimo calculado peias taxas indi- 
caaas.

Esse entendimento não é contrário 5 
lei. O acréscimo refere-se ao salário mí
nimo, e, no caso, o recorrente percebia 
salário maior que o minimo legal au
mentado de 20%.'’

Como se vê em Martins Catarino 
(Tratado Jurídico do Salário, 1951, 
n.° 180’’, p. 279), já o Decreto-isi nú- 
meri 21.3b4, de 4 5-32, se preocupara da 
situação especial dos indústriários em
pregados em serviços insalubres, vedando 
o trabalho além das oito horas norma:s
(artigo 4.°) .

rei, porem, a lei n.° 185 de 14 de 
janeiro de 193b, que primeiro estatuiu o 
pagamento adicional, prevendo (artigo 
Zbj sua lixação até 50% a mais do 
saiario m.inimo (é a norma comida no 
art. 7." da Consolidação). Depois, o 
Decreto-lei 2.162, de 1-5-940, que ins
tituiu o saiario mmimo, regulou a ma- 
tér.a no questionado artigo 6.°.

Martins Catarino obseiva, a seguir 
(p. 280):

Pelo que vimos é inegável que o 
conceito legal da taxa de insalubrida
de’ esiá intimamente ligado às normas 
sôbre salário minimo. Note-se, porém, 
que o decreto-lei 5.473, de 11-3-1943 
(salário adic.onal para a indústria), que 
instituiu na verdade um salário profis- 
sonal, ordenou o pagamento do acrés
cimo sôbre a remuneração por êle de
terminada (art. 4.°),

Dai a dúvida então ventilada se a 
"taxa" incidira ou não sôbre o salário 
industriário.

O problema hoje carece de importân
cia prática, porque, no nosso modo de 
pensar, não mais vigora o dec.-lei nú
mero 5.473”.

E conclui (n.° 181, p, 280):
"Todo e qualquer trabalhador que 

presta, serviço em indústria insalubre 
lará jus ao adicional.

Este deverá ser calculado levando-se 
em conta o salário mínimo vital. Se o 
operário ganhar mais que o minimo, 
acrescido do adicional pela insalubridade 
não terá direito ao .pagamento extra. 
Vê-se, portanto, que, em face da lei, 
não é possível equiparar a situação 
criada pelo trabalho noturno cem a nas
cida prestação de serviço insalubre”.

No mesmo sentido, Mozart Viíor 
Russomano, comentando o art. 79 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, vol. 
IA 1952, p. 204:

Quando se trata de trabalho consi
derado insalubre, aumentam, iiecessãria- 
mente, as despesas do trabalhador para 
se conservar em condições de higiene. 
Cresce, assim, uma das parcelas expres
samente previstas no art. 76, que define 
o salário minimo.

Deixei para inclusão cm meu voto e 
pux-cer a gue ju amai por intender que 
c «je iriuiUmvci na sua sanpãcida^e. No 
presente processo a douta riocuradoria 
biial apenas tez remissão a parecer an
terior, preterido em processo que ver
sava a mesma matéria, que periòdica- 
men.e vem agitar a serenidade dos jul
gamentos désie t ribunal. U parecer a 
que se refere a douta Procuradoria Ge- 
iai é o de n." 199 ae 1954, cm.tido no 
piocesóo làl — 3.9o9-54, entre partes 
Roaugo Rodrigues e Cia. Deodoro ln- 
Ciu tr.ai, 

m o seguinte: ■
A decisão recorrida assentou que, 

"na comormiuaoe ua jurisprudência uo 
nmiante, o adicionai insalubridade só é 
oeviuo ao einpicgaoo que perceba me
nos que o saiãrio mmimo, acrescido da 
luxa .

O recurso de revista se apoia, porem,
no ultimo entendimento do Tribunal ad 
quem de que o probiema da insalubri
dade é maiS de medicina do que de di
reito, razao por que o adicional não é 
propriamente salano, mas uma penali- 
uaue ao imposto ao empregador que 
cx.g.r trabaino cm ambiente . carregado 
de periculosidade e capaz de, cientifi- 
Cumente, ser mouü.caao. Nas zonas in- 
saluores o adicional e devido sôbre qual
quer salário, amexa que ultrapasse o 
uummo regional'' (lJroc. n.“ 240-51 —■ 
Relator Ministro Astoifo Serra — in 
U.j. de /-ò-bo — Apenso ao n.u ISO 
— pág. 2.219).

Freuminarmiiite, o recurso é de ser 
conhecido, por se caracterizar a inter
pretação diversa ao mesmo dispositivo 
legal.

no méiito, o mencionado Acórdão do 
Tribunal ad quem roi tvmado por maio
ria de votos, vencidos os m.msiros Wai- 
ueinar Marques e Romulo Cardim.

A jurisprudência anterior era real
mente no seiitiuo oposto.

O problema, com cieito, foi magistral- 
mcnle posto no brilhante voto do Mi- 
ms.io Asiolio Serra que conseguiu mu- 
uar no Tribunual Superior do Trabalho, 
a jurisprudência consagrada. Entretan
to, cumpre nos registrar que o acoraão 
proferido no pretalado processo 240-31 
mi cassado peia ilustre Primeira Turma 
uo Supremo 'Tribunual Federal, poi 

r iuioria e de acordo com o voto do 
—ilustro Luiz Gallotti.

Depois de fazer ligeira referência às 
diversas peças de processo, assim se 
pronunciou o ilustrado jurista:

"A recorrente invoca acórdão unâ
nime desta 1* Turma (ac. 6-11-52, no 
rcc. extr. 14.766).

Não participei dêsse julgamento. Mas 
estou em que foi acertado,

Nesse caso, acentuaram o Tribunal 
Regional e o Tribunal Superior do Tra- 
baino que o Juiz só pode decidir de 
jure constitute e este desampara a' pre- 
tenção dos empregados. E acrescenta
ram que pacilica é a jurisprudência -a 
que harmônica com esta e a doutrina 
(Lacerda, Segadas e Sussekind, in Di- 
e.to Brasileiro do Trabalho, vol. I, pá
gina 229; Nogueira Junior — Duração 
do Trabalho, p. 59).

. A ora recorrente ainda observa que 
o poder de intervenção do Estado, em 
matéria de salário, está, até o momento, 
limitado ao estabelecimento de mínimo 
legal, e sôbre êsse mínimo legal, por 
fõrça do art. 79 da Consolidação, cabe 
a taxa de insalubridade, até metade do 
salário mínimo fixado (fls. 136).

Além d acórdão unânime da 1* Tur
ma invocado pela recorrente, outro exis
te da 2* Turma, também unânime, e no 
mesmo sentido (ac. de 12-9-947), no rec. 
extr. n«° 11.832),

O de direito se funda no Decreto- 
lei n." 2.162 de 1 de maio de 1940, 
que, instituindo o salário minimo no 
pais, criou a taxa de insalut idade. 
Por êsse diploma legal, vê-se que a 
referida taxa nasceu presa ao salário 
minimo, já que outra significação não 
se pode emprestar ao que ciispôe o 
seu artigo 6.", verbis;

"Para os trabalhadores ocupados em 
operações consideradas insalubres, con
forme se trata de grau máximo, mé
dio e minimo, o acréscimo da remune
ração, respeitada a proporcionalidade 
com o salário mínimo, que vigorará 
para o trabalhador adulto local, seiá 
de 40%, 20% e 103b respectivamente».

O dispositivo legal acima transcrito 
deixa certo que a taxa dc insalubri
dade está em função do salário mí
nimo, ou seja, deve ser calculada so
bre êste salário. E vem cm reforço 
dêste entendimento o fato dc ser co
metida às Comissões dc Salário Mí
nimo a incumbência dc lixar e aumen
tar o salário miniom dos trabalhado- 
.res ocupados em serviços insalubres, 
coniorme dispõe o artigo 79 da Con
solidação das Leis do Trabalho.

O fundamento de fato se relaciona 
com a inoperância, na prática, de se 
adotar o critério da taxa incidir sôbre 
qualquer salário. E' que havendo, como 
há, liberdade de se ajustar salário 
acima do minimo legal, os emprega
dores, vingando o último critério se
riam levados a fixar a remuneração 
dos empregados, que admitissem paru 
a execução de serviço insalubre, de 
forma a condicioná-la a seus interes
ses, e, para isso, contrariam um salá
rio menor que, acrescido da taxa, se* 
ria o salário normal de admissão, aque
le que o empregado receberia indepen
dentemente da referida taxa. Não ha
veria burla à lei já que esta admite a 
liberdade contratual do salário acima 
do mínimo por ela fixado. Dai porque 
deve haver uúl marco, um salário re
ferência, para sôbre êle incidir a taxa 
de insalubridade. Êsse marco é o sa
lário mínimo, ex-vi do citado art. 6.9 
do Decreto-lei n.’ 2.162.

Se essa taxa, por ser calculada sô
bre o salário mínimo, não cobre satis- 
fatõriamehte o risco de saúde a que se 
expõe o empregado no serviço insa
lubre então a solução está cm majo
rar o seu valor, nos seus ■ graus má
ximo, médio e minimo, o que só é 
possível através da legislação a res
peito».

Repito que, lastimo não saber, no 
momento, quem é o autor do acórdão, 
mas sei que o mesmo está publicado 
no Diário da Justiça dc 3 de setembro 
dc 1953, em Belo Horizonte, e tra
tarei de saber, oportunamente, a quem 
deve essa magnifica achega que tomo 
a liberdade dc incluir em meu voto.

Nesse voto, a meu ver, poderia ter 
tado, a competência paia alterar os 
lativa ao artigo 79 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, pois é êste o 
ponto que dissipa qualquer dúvida sô
bre a ligação indissolúvel da taxa de 
insalubridade ao salário minimo.

O citado artigo 79 dispõe que*’ 
«Quando se tratar da fixação de sa

lário minimo dos trabalhadores ocupa
dos em serviços insalubres, poderão 
as Comissões de Salário Minimo au
mentá-lo até de metade do salário 
mínimo normal da região, zona ou 
sub-zona».

Serve esta citação para reforçar a 
argumentação que venho desenvolven
do, do seguinte modo: Partindo de 
pressuposto, que me parece irrefutável, 
de que a taxa dc insalubridade nas
ceu vinculada ao salário minimo, ex-vi 
do disposto no artigo 6." do Decreto- 
lei n.’ 2.162, de l.° de maio de 1940,
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temos que considerar que a incidên- 1 
cia dessa taxa sôbre salários maiores j 
de que o mínimo regional envolve até 
uma questão de competência porque, 
de acordo com o artigo 79, acima ci
tado, a competência para alterar as 
valores dessa taxa de insalubridade é 
dada expressanjente às Comissões de 
Salário Mínimo e não à Justiça do 
Trabalho.

Portanto, não só a taxa de insalubri
dade nasceu ccm o salário mínimo, 
como dois irmãos sismeses, como ainda 
está jungida ao mesmo, como demons
tra a competência dada às Comissões 
de Salário Mínimo para rever essas 
taxris, guardando sempre uma relação 
com o salário mínimo, que continua 
sendo o marco, o limite, o padrão, o 
tênno de comparação para estudos fu
turos.

Levando em conta o fato de serem 
as Comissões de Salário Mínimo ór
gãos de Poder Executivo, fica patente 
a exorbitância do Poder Judiciário, 
através da Justiça do Trabalho, quan
do se arroga o direito de estatuir sô
bre a matéria além daqueles limites, 
queforam fixados pelo poder compe
tente.

Agora, a citação do artigo 187 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
data venia do Sr. Ministro Relator, 
nada tem a ver ccm o caso e não 
altera o que ficou dito sôbre o arti
go 79.

O citado art. 187, e seus parágrafos, 
tratam apenas de definir o que seja 
indústria insalubre e modo de ser a 
mesma insalubridade eliminada. Não 
existe nenhuma referência às taxas a 
serem pagas aos operários que nelas 
trabalhem.

0 citado artigo faz remissão às tabe
las aprovadas pelo Ministro do Tra 
lho. Indústria e Comércio e isto traz à 
baila as aludidas tabelas, ou quadros, 
como diz a lei.
P E preciso que o Tribunal atente 
para o perigo de uma decisão que ve
nha alterar a jurisprudência que tem 
norteado todas as decisões sôbre a ma- 
tena. Essa questão dos quadros de 
indústrias insalubres mostra bem êsse 
perigo, que ameaça tôda a ecomm a 
nacional. Êsse quadro de indústrias in
salubres é fruto de um trabalho realiza
do em 1939, como se vê da portaria 
n° SCM 51, de 13 de abril de 1939, 
publicada no Diário Oficial de 17 de 
abril do mesmo ano e deve ser notado 
que isto foi feito de conformidade ram 
o que dispunha o art. 4.°, § l.° do 
regulamento aprovado pelo Decreto-lei 
n.° 399, de 30 de abril de 1938, q.ie 
estabeleceu as Comissões de Salário 
Mínimo. Sempre esta vinculação ine
gável.

.Pois bem, tudo evoluiu desde 1938 
menos o conc^itcçde insalubridade ado 
tado pelas aludidas tabelas. O pais evo
luiu. as condições de trabalho melho
raram, os estudos sôbre higiene são 
diários, as indústrias sofreram mod fi - 
cações radicais, mas as célebres tabelas 
ficaram estáticas, imutáveis, petrifica 
das. PràticamCnte abrangem ‘ôdas as 
atividades industriais. Se tivessem que 
ser cumpridas a risca, seria difícil en
contrar alguns trabalhadores que não 
estivessem abrangidos pelas mesmas. 
Se. além disso fôssemos mandar pagar 
essas taxas de insalubridade sôbm qual
quer salário percebido pelo trabalhador, 
sem guardar a relação legal com o 
salário mínimo regional, teríamos feito 
a mais desastrada das revelações, puis, 
iríamos majorar . quase todos os salá
rios evistentés no pais, de 20, 30 ou 
40%. fôssem éles quais fôssem, atingis
sem êles qualquer nível existente na 

prática. Um linotipista, um gravador 
ou outro qualquer trabalhador, alta- 
mente especializado, percebendo salá
rios de 10.000 ou 15.000 cruzeiros 
mensais, terá que perceber 40% de au
mento sôbre êsses salários, se as ope
rações feitas, cam manuseio de chumbo, 
ácidos ou sais, ou simplesmente o cm- 
prêgo de tais substâncias, estiver clas
sificada na taxa máxima de insalubri
dade. Basta a leitura das aludidas ta 
belas para que se veja que, a rigor, 
tôdas as indústrias poderão ser enqua
dradas dentro daquelas absurdis cia» 
sificações que foram feitas dtsde 193S 
e permanecem intangíveis.

Daí decorre o perigo para tôda a 
economia nacional, a que aludi há pouco, 
Estaríamos a fomentar agitações e de
sordens se estimulássemos ambições Ile
gais, acenando com vantagens miríficas, 
sem apoio no direito e nas leis, de 
modo a perturbar ainda mais um am
biente já de si tão perturbado.

Não desejo que o meu empenho rm 
manter uma jurisprudência sedimenta
da sôbre a matéria, possa parecer uma 
"routine jurisprudentielle” como diz 
George Ripert em seu mais recente li
vro, “Les Forces Créatrices du Droit” 
citando Maxime Leroy.

Mas, o fato de existir uma decisão 
que desgarrou da continuada 'urispre- 
dência dêste Tribunal não importa na 
existência de uma quebra de norma 
jurisprudcncial anterior que déve ser 
mantida.

O próprio- Ripert demonstra isto de 
modo brilhante e irrefutável quando 
escreve:

"Si le juge a dégagé quelque iovr 
une solutlon qui n’était pas impcscô 
par une disposttion légale, cotte solu- 
tion ne prend figure de règJe qé.iérale 
qui si clle est rédetée. Par cette con- 
tinuité un droit nouveau s’afirme que 
conaissent alora les intéressés et qui 
régira leur action. La Cour de cassaticn 
qui mantient funité de la Jvrisomdênce 
reprend clle-mème avcc soin das ses 
arrêts les motifs de elax qu’elle a 
précédemment rendes et nc conv-nt à 
midifier la solution dennee que par une 
interventíon solennclle des Chambres 
réunies”.

E depois de afirmar que í mais di
fícil mudar uma Jurisprudência esta
belecida do que modificar uma lei, diz 
ainda:

"Les juges assurent ainsi la con- 
tinuité du droit, dont plus cue «ous 
nutres, ils comprennent le bienfait. 
Louer la jurisprudence à raison de sen 
rêle novateur est une méconnairsance 
de la nature de sa création. La su- 
périerité que peut avolr 1a régle 
résultant de la jurisprudence vieot 
justemente de la lenteur de sa forma- 
tion et de la durée de son maintlon. A 
une époque ou la lei poubait paraitre 
immobile, le pouvolr créateur de la 
jurisprv.dente a été vanté; quand le 
legislatcus cede au désir du chanqement. 
belecida do que dodificar uma lei, diz 
possible le egardilu du statismo juri- 
dique”.
(Gcorges Ripert — Les Forces Créa
trices du Droit — 1955, pág. 13-14) .

E’ êsse empenho que manifesto na 
conservação de uma jurisprudência que 
tem apoio na lei e tem recebido o be
neplácito do mais alto tribunal do país, 
como ficou demonstrado com a citação 
dos acórdãos do Colendo Supremo Tri
bunal Federal, de ambas as Turmas.

Tudo leva ft conservação do enten
dimento dado anteriormente aos textos 
legais que se pretende Interpretar de 
modo diverso. São êss«s os fundamen

tos do meu voto divergindo, Jata venia 
do ilustre Relator, que, mais de uma 
vez já tentou modificar a norma traça
da por êste Tribunal na apreciação de 
matéria idêntica. Assim, dou provimen
to ao recurso para restabelecer a de
cisão do Tribunal Regional, reafirman
do o meu entendimento anterior, que 
é o dêste Tribunal, no sentido de de
clarar que só tem direito ao pagamento 
de taxa de insalubridade os trabalha
dores que percebam menos do que o 
salário mínimo da região, acrescido 
da taxa porventura devida”.

Nada tenho a acrescentar ao veto 
acima transcrito para fundamentar o 
meu voto vencido. Estou certo de ove 
êsses titubeios e vacilações continuadas 
só poderão acarretar insegurança às 
partes que procuram se nortear peks 
decisões dêste Tribunal, mas estou lam- 
bém certo de que será restabeleci la a 
continuada jurisprudência dêste Tribu
nal, tantas vzes confirmada pelo Cc- 
lendo Supremo Tribunal Federal se 
fôr êste chamado a se pronunciar sôbre 
a matéria.

Êste é o meu voto".
Rio de Janeiro. 15 de junho de 

1958. — Rômulo Cardim.

PROCESSO N.° RR-456-58

Férias. Estabelecendo o contraio 
menor número de dias de traba 
lho no mês, desde que cumpridos 
os dias de trabalho avançado. di 
reito tem o empregado às feries 
integrais, sem qualquer desconto 
nos dias de seu gôzo.

Inteligência do art. 132 e pará
grafo da C.L.T. para o caso em es
pécie.

Revista não provida.
Vistos e relatados êstes autos em 

que são partes, cemo Recorrente. Em
prêsa Duran de Transporte e. como 
Recorrido. Fabriciano Souza Bomfim:

Aviso prévio. indenização. férias em 
dôbro e simples devolução de descon
tos, pleiteou o reclamante.

Reduzida a discussão dos autos à 
questão referente às férias, iá que as 
diversas outras portes do pedido já ti 
nham sido dirimidas pela sentença de 
primeira instância sem recurso do em 
pregado.

Recorreu a emprêsa. ordinariamente 
acentuando que, tendo o reclamante 
trabalhado como cobrador de ônibus, 
cêrea de 20 (vinte) dias mensalmente, 
sòmente teria direito às férias na pro'- I 
porção dos dias efetivamenta traba
lhados. cor.fcrme o disposto ns alíneas ; 
do artigo 132 da CcmsoFdaçã das Leis i 
do Trablho. Reclamou a emprêsa que I 
tend o empregado confessado o débito 
do Cr$ 1.750 00, deverá ser feita a 
compensação das dívidas no valot das 
férias.

Por unanimidade de votos, o Egré- , 
gio Tribuna] Reglonel do Trabalho da 
Quinta Região, negou fundamento ao 
recurro da reclamada com os seguintes ; 
fundamentos:

“Mas. a solução não opde p-omanar, 
de modo único, do raciocínio simplis- i 
ta que insinuo a letra “e” do artigo ' 
supra citado. O direito as férias nasce’ 
da vigênma da relação de emprego no 
período de 12 meses. O juiz E!—" ; 
Gottsch’k que oubliccu monegr-fia sô | 
bre o assunto chega a afirmar oue “a 
aquisição do direito é realizada em I 
situações que se não pode equ:n~rar a , 
do serviço efetivo. (E. Gvitschlh Fé ; 
rias, Pg- 181). O âmago do problema |

está no motivo da ausência do empre
gado ao serviço diurna!. O próprio re
corrente, no seu recurso, esclareceu que 
o empregado chegava a trabalhar 16 
horas numa jornada. Mas se a resis
tência física lh’o não permitia. Se 
assim não fôsse é mister ainda dizer a 
prestação de trabalho do cobrador é 
concertada de antemão, nos eus por
menores, assim não existindo cláusula 
especial escrita, é irrefragável o direito 
as férias após 12 meses da vigência 
do vínculo contratual.”

Cqm fundamento em ambas as alí 
noas do artigo 896 da Consolidação dar 
Leis do Trablho recorre de revista « 
emprêsa e a Douta Procuradoria Geral 
é pelo conhecimento mas não provi 
mento do recurso.

E’ o relatório.

VOTO

Preliminar de conhecimento.
Os diversos acórdãos sôbre férias e 

compensação, apontados à fls. 40-41, 
divergentes do aresto recorrido, auto
rizam o conhecimento da revista pela 
alínea “a” do artigo 896 da Consolida
ção das Leis do Trablaho.

Conheço do recurso.
Mérito — A sentença de primeira 

instância informa (fls. 20):

“Conforme é praxe os cobradores de 
ônibus traablham, em média, de quinze 
a vinte dias no mês. Com a média 
apontada nos autos, estabeleceu-se um 
Cr 2.200,00”.

Nenhum prejuízo teve a emprêsa 
quanto ao pagamento das férias, já que 
obedeceram as vv. instâncias inferiores 
ao critério legal, realizando o cálculo 
da diária para as férias, nas base do 
salário percebido durante o mês. cu 
seja, na base vinte dias. Percebendo o 
empregado a média menrsl de ..........

I Cr$ 2.200 00, o produto da divisão dês- 
I te quantum per 30, daria a média diá- 
I ria de Cr$ 73 33, que multiplicado por

60 dias (20 dias de férias em dôbro, 
mais 20 dias simples) dá um total de 
Cr$ 4.399 80, tendo rido a condenação 
no montante de Cr$ 4.400,00.

Se o contrato de trabalho do recla
mante; como é de praxe entre cs tro
cadores de ônibus é de 15 ou 20 d’as 
de trabalho no mês, aquele que cum
pre o estatuído não faitou ao trabalho, 
tendo permanecido semnre à di-posi- 
ção da empresa dentro das jernadas es
tabelecidas para a semana ou mês.

Estamos de acordo com o entendi
mento do Ministro Télio da Costa Mon. 
teiro, mencionado no parecer da Douta 
Procuradoria Geral ao sustentar que s 
proporção das férias é estabelecida pele 
numero de dias de que se compõe < 
ano contratual, e não. apena-, os diai 
de comparec mento puro e simples. a. 
serviço.

Assim sendo. nego provimento à re 
vista,

Isto pôsto:
Acord m cs Juízes da Terceha Tur. 

ma do Tribunal Superior do Trabalhe 
conhecer do recurso e negar-lhe provi
mento, unânimemente.
* Rio de Janeiro. 7 de outubro d« 
’958. — Aidílio Tostes Malta, Presi
dente, no impedimento eventual ds 
efetivo.
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PROCESSO N.° RR-1.884-58

Não cabe a soma de períodos 
descontínuos de trabalho quando o 
primeiro foi desfeito pela saída 
expontânea do empregado.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autes de recurso de revista número 
1.834-58, da Oitava Região em que é 
recorrente Amazonas Engineering Co. 
Ltd., sendo recorrido Geofram Guima
rães Botelho:

Centra a ora recorrente reclamou a 
cia recorrida alegando ter-lhe prestado 
serviços em dois períodos: de setembro 
de 1954 a janeir de 1957, quand dei- 
xcu o emprego por sua livre vontade, 
e de março a agosto de 1957, quando 
foi dispensado. Pediu o pagamento de 
aviso prévio indenização, férias pro
porcionais e três dias de salário. A re
clamada, dizendo não ser possível a 
soma dos períodos descontínuos, reco
nheceu, apenas, o direito do reclamante 
a oito dias de aviso prévio e a três dias 
de salário. A Junta colheu o pedido, 
salvo quanto às férias proporcionais. 
Recorreu a reclamada para o Tribunal 
da Oitava Região, que confirmou a sen
tença de primeira instância. Daí a re
vista com a invocação de ambas as 
alíneas do art. 896 da Consolidação, 
opinando a douta Procuradoria pelo seu 
não conhecimento ou não provimento.

A divergência jurisprudência! indica
da impõe o conhecimento da revista. 
A saída expontânea do empregado im
porta na extinção do direito à indeniza
ção relativa ao contrato desfeito. Uma 
obrigação extinta por lei não pode re
nascer. O art. 453 da Consolidação 
pressupõe a dispensa. Note-se que, en
tre as faltas de que trata o art. 482, 
etá o abandono do emprego. Aban
dono é renúncia, desistência. Expressa 
ou tácita. Não é legico que, sendo 
tácita nmpeça a soma dos períodos des
contínuos e o mesmo não aconteça 
quando expressa. Demais, não seria ju
rídico que aquele que desfaz um con
trato sem justa causa, pudesse tirar, 
dêsse mesmo contrato, um direito em 
seu favor.

Pelo exposto:
Acordam os Juízes da Primeira Tur

ma do Tribunal Superior do Trabahlo 
por maioria, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para reduzir a condena
ção a três dias de salários e oito dias 
de aviso prévio.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 
1958. — Ástolfo Serra, Presidente. —( 
Délio aranhão, Relator ad hoc.

Ciente: João Anntero de Carvalho, 
Procurador Geral.

Jurisprudência
Na publicação do acórdão publica

do no Diário da Justiça de 3 dr de
zembro do corrente )ano, à plgina 
4.216 — 2.a coluna:

Onde se lê:
T.S.T. RO-63-58 — Recorrente: 

Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Metalúrgicas Mecânicas è dt 
Material Elétrico de Novo Hamburgo. 
Recorrido: Albano C. Seibert & Com
panhia Limitada e outros etc. ... 
Também com a devida venia, e tais 
contribuições devem ter etc. •. •

Leia-se:
T.S.T. RO-63-58 — Recorrente: 

Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Metalúrgicas. Mecânicas e de 
Material Elétrico Ge Novo Hamburgo. 
Recorrido: Albano C. Seibert & Com

panhia Limitada e outros . . . Também 
não declara a lei que tais contribui
ções devam ter caráter permanente 
conforme se depreende do parecer da 
douta Procuradoria Geral, podendo ser 
isolada e única...


